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PROGESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO I.I' 2018.10.26.0í.DP

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim- CPSMCAM, consoante autorização da Diretora Financeira do CpSMCAM, vem abrir o presente
qr_oc_e1so de Dispensa d^e Licitação para a AQUISIÇÃO Oe MATERTAL GRÁflCO, pARA nferuOen
AS DEMANDAS DA POLICI.iTICE CEL. LIBORIo GoMES DA SILVA, JUNTo Ao coNSoRcIopuBltco DE sAUDE DA MtcRonneclÃo oe carvrôcilvl- cpsmcnm.

FUNDAMETTeçÃo LEcAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no g666/g3 e suas
alterações posteriores.

A Lei no 8666/93 e/n seus artigos 23 e 24 esclarecem:

"E dispensávet ticitação:
()
ll - para outros servços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso lt do artigo anterior
e para alienações, nos casos previsfos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

omissls...

Ar7. 23, inciso ll, alínea a: "ll - para compras e serviços não
referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ A0.000,00 (oitenta mil reais);,'
()
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos
valores mencionados no caput deste artigo quando formado por
até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por
maior número.

omissls"' 
t(

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO ''

t/
A presente contratação faz se necessário tendo em vista a necessidade de confecção de material
gráfico pra atendimento das demandas dos setores que é de fundamental impodância para
continuidade das ações e trabalhos realizados na Policlínica Cel. Liborio Gomes da Silva, junto ao
Consórcio Publico de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cuja proposta apresentada é
a de menor valor para o CONSORCIO, a presente contratação encontra rêspaláo no fato de que, o
valor a ser pago está estimado em valor inferior ao teto mínimo para licitação, conforme prevê o
Artigo 24, inciso ll c/c § 80 do art.. 23 da Lei 8.666/93 e suas alterações poêteriores, sendo assim
torna-se dispensável o referido objeto amoldado ao explanado no artigo acima, encontrando-se anexo
a este processo as cotações de preços realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos
praticados no mercado, como também promover a contratação com os valores mais vantajosos para
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a Unidade Administração. A dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei n! g.666/93,justifica-se ante o exposto pela obediência aos limit"s oiróortos no art.23, inciso ll alínea ,,a,, c/c § go
de citado artigo, que estabelece valores para cada modalidade de licitação.

Foi feita a escolha da proposta da empresa A & c RocHA sERVIÇos GRÁFlcos LTDA- MEinscrita no CNPJ no 07 '829.54610001-07, mais vantajosa e compãtivet com a realidademercadológica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUSTtF|CATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, tendo emvista o caráter da contratação. Âssim sendo, a escolha recaiu no que ofertou o menor preçocompatível com a realidade mercadológica, coniorme proposta anexa aos autos deste processo.

c9T!3t^" nas propostas apresentadas ao consórcio Público de saúde da Microrregião de camocim- CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a empresa acima citada, que cotou o menorpreÇo no valor de R$ 42:350,00 ( Quarenta e dor.s mil, trezentos e cinquenta reais),valor este, quese enquadra no art. 24, inciso ll, c/c § g'do art. 23, da Lei no g666/93.

Camocim, 29 de Outubro de 201g.
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